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A respe i to das Embarcaçoens , escolha V . M . as-
que melhor lhe pa rece r pa r a levarem cinco Compa-
nhias, porque toda a mais T r o p a bem a pezar meu,, 
hade ir por t e r r a . 

J á se sabe que na F r a g a t a que se espera de San-
ta Ca the r ina hão de ir duas Companhias das cinco-
sobre di tas . 

M a n d o -por via s egura a o u t r a Car ta para a Ca-
m e r a de São Sebast ião. 

D. s g.de a V . M . São Paulo a 2 de Dezembro de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saidanha / / 

P.'> o Dr. Juiz de Fora e Off.os da Camera da 
Villa de Santos. 

A n t e s de receber a Ca r t a de V .M. c e s da tada em de-
zoi to do mes passado em que me expõem a fa l ta de 
f a r inha que padece essa Villa, por não vir da de Per -
n a g u á e de ou t r a s , já eu t inha o rdenado ao Coman-
dante dessa P r a ç a , cu ja Ordem no prezen te dia lhe 
repi to , que não comprace mais f a r inha pa ra os A r m a -
zéns que a preçiza pa ra mun ic i amen to da t ropa e das 
E m b a r c a ç o e n s em que se hão de t r a n s p o r t a r a lgumas 
Companhias e que toda a mais deixasse vender ao 
Povo . 

Na r e f f e r i da f o r m a f r anque io toda a que Vier, ou 
V . M . c e s m a n d e r e m vir das Villas da M a r i n h a desta Co-
marca , porem das de P a r n a g u á não lhe podem vir fa -
r inha a lguma , porque por Ordem do Snr ' Vice-Rey, e 
minhas , Se r e m e t e m todas para o Exe rc i t o do Sul. 

Não r epa rem V.M.CCS no a u g m e n t o do preço e não 
ponho já ta ixa 'aos viveres porque nes ta Cidade suce-
de haver a lgua fa l ta de man t imen tos , e assim que dey 
a providencia que cada h u m os pudece vender pelo 
m a y o r preço que pudecem alcançar , Concor re rão e 
concor rem t a n t o s que hé indizível a abundancia delles-
e is to t endo eu aqui quazi t r es r eg imen tos . H é o que 
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se me oferece responder a . V . M . c e s que D.s g.de São 
Paulo a 2 de Dezembro de 1775 / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / ; 

P.a o Cap.m Bernardo Bicudo Chassim 

E m Arassariguama. 

F u g i r ã o duas E s c r a v a s da F a z e n d a de San ta An-
n a ; h u m a hé mula ta por n o m e Leonor , a l ta e m a g r a , 
e t e r á de idade vinte annos , o u t r a hé Cabra , 
por nome Mar ia , mais Cheia de corpo, e da m e s m a 
idade. Constão que f o r ã o pa ra esse ba i r ro , e ha in-
dícios que hum I r m ã o ou pa r en t e do Capi tão Pol ica r -
po Joaqu im, as dezemcaminhara . V . M . as faça pro-
cura r p render é r eme te r e achando-as no Sitio do dito 
o r eme ta j u n t a m e n t e prezo. 

D.s g.de a V . M . São Pau lo a 2 de Dezembro de 
1775 / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Juiz Prezidente e mais Off.es da Camera da 

Villa de S. Sebastiam 

Receby a Car ta de V.M.™8 da t ada em q u a t r o do 
proximo mez passado, e Capí tulos ju rados , e aS igna-
dos por V.M.0*8 con t r a Joaquim da Silva Coelho, co-
m a n d a n t e que foy da principiada F o r t a l e z a dessa Vil-
l a : Eu não posso deixar de pe r suad i r -me do que 
V.M. , ' e s com es tas Ci rcuns tanc ias me e x p õ e m ; porém, 
pa ra proceder-se com inal teravel regular idade , como 
merecem delitos t ão g raves como os que con tem os 
m e s m o s Capítulos, na pr imei ra Corre ição f a r e y conhe-
cer delles; mas porque en t re t an to s não devo f a l t a r com 
a pociVel a t tenção a S e m e l h a n t e r ep rezen t ação de 
V . M . c e e a Cas t igar de a lgum modo a H o m e m tão in-
Solente, hé pre'cizo que logo que receberem es ta se 
faça prender e r eme te r para esta Cidade com S e g u -
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